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CONVENÇÃO ARBITRAL

Pelo presente instrumento particular, de cunho multilateral, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO VEÍCULO ELÉTRICO (doravante denominada ABVE), em constituição, representada pelo Presidente de sua Diretoria e os seus associados fundadores (doravante denominados ASSOCIADOS), neste ato representados em conformidade com seus Estatutos e/ou Contratos Sociais, conforme o caso, (doravante denominados em conjunto SIGNATÁRIOS), resolvem, em caráter voluntário no que se refere ao exercício de seus direitos patrimoniais disponíveis, em estrita observância aos termos da Lei Federal 9.307, de 23 de setembro de 1996 (“Lei de Arbitragem”), celebrar a presente Convenção Arbitral, que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo estipuladas:

Cláusula 1ª - Eventuais conflitos fundados nas relações estabelecidas ao amparo do Estatuto Social da ABVE serão dirimidos, como alternativa ao Poder Judiciário, pelo Centro de Mediação e Arbitragem do Rio de Janeiro – CEMARJ, entidade com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na rua México 119/604, inscrita no CNPJ sob o nº 05.410.662/0001-53, nos termos de seu próprio Regulamento e da presente Convenção Arbitral, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei de Arbitragem e regulamentação aplicável.

Parágrafo1o
Para os fins desta cláusula, considera-se conflito qualquer divergência entre os associados e/ou entre os associados e a ABVE, relativa à interpretação ou aplicação do Estatuto Social.

Parágrafo 2o
Aqueles que posteriormente vierem a integrar a ABVE, como associados, nos termos do seu Estatuto Social, deverão aderir a esta convenção, através de instrumento específico em apartado.

Cláusula 2ª Os SIGNATÁRIOS, para a obtenção de medidas acautelatórias ou urgentes, em relação a conflitos objeto desta Convenção, entendidas como necessárias anteriormente à instauração de um determinado procedimento arbitral, poderão requerê-las ao juiz estatal que seria originalmente competente para julgar a causa, comunicando a este que o procedimento principal será feito em foro arbitral.

Parágrafo Único
Os Signatários elegem o foro da Capital do Rio de Janeiro, em sua sede de jurisdição central, para a obtenção de medidas acautelatórias ou urgentes de que trata esta Cláusula, sempre que a ABVE for parte.

Cláusula 3ª Cada um dos Signatários declara ter recebido, neste ato, cópia integral do Regulamento do CEMARJ, de mesmo teor, forma e para um único efeito, com o qual declaram sua plena concordância, com exceção do que não conflitar com a presente Convenção Arbitral, cientes de que o referido Regulamento está arquivado no 1º Ofício do Cartório do Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, sob o nº 1488024, podendo qualquer dos interessados requisitar cópia da respectiva certidão.

Cláusula 4ª Cada um dos Signatários declara e garante ainda, através da apresentação de procuração específica, que têm a competência necessária para a assinatura da presente Convenção Arbitral.

CLÁUSULA 5ª Fica desde já justo e acordado entre os Signatários  que a presente Convenção Arbitral, poderá ser modificada a qualquer tempo, com observância à Lei de Arbitragem, mediante instrumento próprio aprovado em Assembléia Geral da ABVE, que determinará a consolidação da presente Convenção Arbitral.


CLÁUSULA 6ª. Os Signatários, sempre que  resolverem submeter, por seu único e exclusivo critério, qualquer conflito à arbitragem, ficam vinculados às regras do CEMARJ, bem como à presente Convenção Arbitral, reconhecendo a competência exclusiva do árbitro único ou de tribunal arbitral conforme o caso, para solucionar os conflitos definidos na Cláusula 1o, Parágrafo 1o desta Convenção Arbitral por meio de procedimento arbitral.

Parágrafo 1º
A parte, que por qualquer motivo, frustrar ou deixar de cumprir qualquer obrigação que lhe caiba, nos termos desta Convenção Arbitral e do Regulamento do CEMARJ, inclusive forçando a outra parte a adotar a providência legal disposta no Art. 7o da Lei de Arbitragem, arcará com a multa de 0,5 % (meio por cento) ao dia, sobre o valor do conflito estimado no requerimento de arbitragem, que incidirá a partir da data da configuração do início da violação, até a data em que firmar o Compromisso Arbitral, limitada a multa ao valor estimado do conflito.
Parágrafo 2º
O pagamento da multa não representará o cumprimento das obrigações de que trata o parágrafo anterior.
CLÁUSULA 7ª Os conflitos submetidos ao CEMARJ serão resolvidos por um árbitro único ou tribunal arbitral composto de três árbitros, independentemente do número de partes envolvidas em cada pólo do conflito, conforme acordado entre as partes no Termo de Compromisso Arbitral.

Parágrafo Único
Caso não haja acordo entre as partes quanto ao número de árbitros que irá resolver o conflito, será instituído tribunal arbitral composto por três árbitros.

CLÁUSULA 8ª Ao receber o requerimento de arbitragem o CEMARJ, no prazo de 03 (três) dias, enviará a todos os  Signatários cópia do requerimento de arbitragem, para que os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias a contar de seu recebimento, manifestem a intenção de integrar a relação arbitral.

Parágrafo 1º
Os Signatários que não exercerem a prerrogativa prevista acima, não poderão se eximir dos eventuais efeitos da sentença arbitral que sobre eles vier a recair.

Parágrafo 2o – A ABVE deverá manter junto ao CEMARJ a relação atualizada dos ASSOCIADOS, com respectivos endereços e representantes credenciados.

CLÁUSULA 9ª  As partes ficam obrigadas a cumprir a sentença arbitral, tal como proferida, na forma e prazos consignados, devendo ser observado, ainda, o disposto no Parágrafo 1º da Cláusula 6ª.

CLÁUSULA 10  As partes, e quaisquer outros envolvidos em um determinado procedimento arbitral, inclusive os árbitros, testemunhas e membros do CEMARJ, deverão abster-se de comunicar, revelar ou disponibilizar a terceiros, no todo ou em parte, os documentos, dados e informações a que tiver acesso em razão de tal procedimento arbitral.

Parágrafo 1o
Não serão consideradas informações confidenciais aquelas que qualquer uma das partes possa comprovar serem de domínio público. As informações serão consideradas de domínio público se tiverem sido obtidas de outra fonte que não através do procedimento arbitral em questão e desde que não seja violado acordo de confidencialidade a que estiverem vinculadas as partes.

Parágrafo 2o
Não obstante o acima exposto, referidas informações confidenciais poderão ser divulgadas por exigência das leis aplicáveis ou por ordem, decreto, regulamento ou norma governamental ou, ainda, conforme exigido por qualquer intimação legal ou outro procedimento atinente a processos judiciais, administrativos ou arbitrais. 
CLÁUSULA 11 O idioma aplicável ao procedimento de arbitragem previsto neste regulamento será o português.

CLÁUSULA 12  A localidade de cada procedimento de arbitragem deverá ser indicada no Termo de Compromisso Arbitral assinado pelas partes ou, caso as partes não entrem em acordo, designada pelo CEMARJ.
CLÁUSULA 13  A Lei aplicável à solução dos conflitos será a brasileira.





CLÁUSULA 14  A presente Convenção Arbitral foi aprovada pela  Assembléia Geral Extraordinária  (AGE) da ABVE, realizada em 2 de agosto de 2.006.

E, por estarem de pleno acordo, constituindo-se o presente instrumento na mais verdadeira expressão de sua livre e expressa vontade e consentimento, os Signatários firmam a presente Convenção Arbitral, obrigando-se, por si e por seus sucessores, dispensando a presença de testemunhas, para todos os efeitos de direito.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 2006
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